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C Í  uerendo obviar por todos os meioa possíveis oí roubos e aaaesinos^ 
ijUe se estilo praticando frequentemente, e sendo hum dTelles, o inais 
ttfficaz , a ju su  punição dos crimes, com que os aggressorea vem o castigo , qutí lhes está determinado: Sou servido 5 que na Relação se jid^ 
geem , e semen ceiem os Heos de maiores cr i 1» es , a fim de serem promp- Lamente executados, os que o deverem ser, e de serem logo remettidoa 
para os degredos, os que forem a isso eentenciíidos. O Conde Regedor da Casa da Supplicação, e do Meu Conselho de Estado o tenha assim 
entendido, e o faça executar* Palacio de Mafra em J9 de Noveabrode Íí;oi* Com a Rubrica do Príncipe Regedor Nosso Senhor

Nos manuscritos de / . d Abreu Bacellar*

-m L & n

I j U O PRINCIPE REGENTE Faço saber aos que este Alvará com força de Lei virem: Que tendo subido á Minha Real Presença represen-* itçòes dos gravíssimos, e mm frequentes delidos deroubos, ferimentos^ 
e mortes, que se tem commetiido nestes últimos tempos, assim na Ca
p ital, como em muitas dnft Cidades, Villas, e Lugares dos Meus Reinos, crescendo a ousadia, e atrocidade dos Malfeitores á proporção da impu
nidade, e da extremosa moderação, com que se letn procedido naappte* hensâo, e castigo de semelhantes delinquentes, notável detrimento 
da segurança, e tranquilidade pública dos Meus Fieis Vassadlos, ecom escandalosa infracçào das sábias, e providentes Disposições das Leis des-' 
Un Reinos, com que se tem procurado cohibir tilo graves, e escándelo- st» ildiclos. Querendo que os Meus Fieis Vass&llos hajâo de- gozar sem interrupção dos Beneficios, resultantes da Minha Real Protecção , e da Minha indefectível Justiça: Sou servido Ordenar, que se observem ira- preterivelmente aç Disposições do Alvará de vinte do Outubro do armo 
de mil setecentos sessenta e tres, e do de vinte e hum do mesmo mez , 
e  armo, em que se declararão os limites da Jurisdicção Civil e Militar rias Causas Cnm es, e Cíveis dos Officiaes de Guerra, e Soldados das Minhas Tropas , querendo que a** Disposições dos ei lados Alvarás sccuin- jirão tào iuteiramerUe , como nelles se contém , não obstante quaesquer outras Leis, Ordenações, Extravagantes, Alvará*, Decretos em con
trario, que todas, e todos Hei por derogados, corno se delies fizesse es
pecial menção, sem embargo da Ordenação Livro IL §. 3-1*E outrosiin excitando, declarando, e ampliando na Disposições do Alvará de vinte eímm de Outubro do aunó de mil se tecemos *esserM 
la e Irea^ Mando, e Ordeno, que todos, e cada hum dos Soldados , e Olliciaes 1 hferiores , que resistirem ás Justiças, ou teus Oíficiaes, ou cun as Armas Milnares. ou ajuda com Pitos, oucoai Pedradas, ou por 
qualquer outro meio, que caracterize resistencia; que todos os que com- muttoreitt qualquer arlo do violencia , dirigido ou a tirarem Pre- 
zos das Mâos daa Justiças, ou a impedirem quaesquer prisões, queCcccc 2
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os Officiaes dos Magistrados Civís pertenderem fazer; e finalmente que 
todos, e cada bum dos cúmplices, que cooperarem para qualquer (ios referidos débelos , scjao presos, e tratados como Rebeldes ás Minhas 
L eis, como Inimigos, e perturbadores do socego público * e profanado
res do Decáro, e honra Mili Lar j e que como taessejüo irremissivelmeoto 
ccvndemnsricE na pena de mor fe natural, pela Comprehensiva Drsposigáo 4o K 6 XV, dos Articos de Guerra, insertos no Regulamento Militar.

Semdhantemente Mando, e Ordeno, que todos, e cada hum dos 
Soldados da CÓrtfc, e Provincia da Extremadura , que forem achados na» fttris de Lisboa^ e seus suburbios, ou nas de Beiem, e seus suburbios 
éorti E sp ingardascu  Bayonetas, ou Chifarotes, ou Traçados, ou Fa
cas de punta, ou Pistolas, ou qoaesquer outras armas, ou brancas, ou 
de fjgo, nSo mdo em acção do Real Serviço, sejao presos, degradados 
das honras Militares, tirando-sedhes todos os Fardamentos, e insignias 
dos Regrmentoe, a que pertencerem, como indignos dellas, e successi-* 
vamen te (ernettidos ao Arsenal Real, para nelleficarcm trabalhando com 
braga por tempo de seis anuos} e alfcendendo a que da pronjpla admi
nistração da Juslica, e da iajraediata execução das Sentenças resulta 
hum dos mais efBcazea meios de cohibir a frequcncia dos ddrctos, Man
do, e Ordeno, que o Processo dos refrridos Crime», tão contrarios ao socego, e tranquülidade publica, como destructivos da Reputação, o 
Decoro, que convém aos que tem a honra de Me servirem no Mcu Real E jerc ito , sej^o findos no espaço do mosmo día natural ,  eno que forem principiados, sem prorogação de tempo,

Pelo que: Mando á Meza do Desembargo do Paço; Rededor da Caen da Supplicação; Conselho de Guerra ; Presidente do Meu Real 
Erario  ̂ Marechal dos Mena E jércitos; Conselhos da Minha Real Fazenda * i* do Ultramar; Meza da Consciencia, eOrdena; Senado daCamara J Junta do Commercio deste» Reinos , e seus Dominio» ; Deram bar* 
gadores, Corregedores, Juizes* Justiças, e Officiaes de Justiça , eGuer^ 
ra ,  n quem o conhecimento deáte pertencer, que assíin o cumprão , ¿ guardem  ̂ e Ibe fação dar a mais stricta , e inteira observancia; e vale
rá como C arta , posto que o setj effeito haja de durar mais de hum anuo , Yulo obslantea as Ordenações em contrario* E Mando aoChancellar 
Mor d estes Reinos , e Senhorios o faça publicar na Chancellaría , e envié os Ex e ni piares delta aos Corregedores das Comarcas; recalan do-ge flsftd Alvará nos Livros da Meza do Desembargo do Paco, Casa da Sup- 
plicíção, e Relação do Porto; remettendo-se o proprio para a Torre doj 
Tombo, Dado no Paço do Pinheiro aos 2G do inez UeiSoVembro de 130K 
=** Com a Assignatura do Principe Regente Nosso Senhor.

RcgtsL na Secretaria de Estado dos Negocios Estran
geiros , e da Guerra do Livro L de Cortos, Leis, 
e Alvarás , a foL  35* ven . , e impr. na Impressão 
R e g i a *

I j U O PRINCIPE REGEN TE Faço saber aos que este Alvará vi- rodil Que em Consulta do Conselho Ultramarino ¡YJe tos presente^ que 
ikií> se aohando por modo algum provido noa Regínaenloa ttedo» ás Reía-
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